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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

REQUERIMENTO Nº 225/07

Vide Resposta
CONSIDERANDO que é objetivo da política urbana de saúde democratizar o acesso da população aos serviços, a fim de desenvolver programas e ações, priorizando o usuário carente;

CONSIDERANDO a autonomia administrativa e organização das unidades de serviços de saúde do Município, respeitando os compromissos organizacionais entre os níveis de gestão; e,

CONSIDERANDO ainda, o elevado padrão de qualidade e eficiência, já constatado, do atendimento em saúde prestado à população, segundo índices apresentados, é que REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal, para que nos informe o seguinte:

a) Qual o motivo da falta de manutenção da área física e dos serviços prestados pelo CAPS - Centro de Atenção Psicossocial, visto que, são objetivos contidos na Lei 1907/06, artigos 2º, 3º, 9º e 10?

b) Levando-se em consideração a Lei 1843/05, código dos programas 38 e 39, e a Lei 1878/06, para quando está prevista a implantação da benfeitoria acima solicitada?

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 13 de agosto de 2007.
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